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§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos
membros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à
atividade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIREs
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2432482

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 2958 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI-350029/004027/2022, o qual indica servidores para com-
por a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 05 de setembro de 2022, os
servidores CAP PM RG 57.060 ADECYR VANDERLEY DA CRUZ, ID
FUNC. 2231084-3, 1° TEN PM RG 90.913 LEONARDO JUBLOT PI-
NHEIRO, ID FUNC. 4405476-9, CB PM RG 93.420 ALEXANDRE
AMANCIO, ID FUNC. 4419467-6 em substituição ao CAP PM RG
81.581 LEANDRO BEMVINDO VIEIRA, ID FUNC. 4208386-9, 1° TEN
PM RG 85.986 PAULO JORGE FERRO, ID FUNC. 4357156-5, 2°
SGT PM RG 71.907 VINICIUS FLORIANO DE CARVALHO, ID FUNC.
2232506-9 para compor a Comissão do 11º BPM com o objetivo de
fiscalizar o Contrato nº 087/2019, oriundo do Processo nº SEI-
350192/001083/2020, firmado com a empresa VIBRA ENERGIA S/A,
passando a referida comissão ter a seguinte composição:

CAP PM RG 57.060 ADECYR VANDERLEY DA CRUZ, ID FUNC.
2231084-3

1° TEN PM RG 90.913 LEONARDO JUBLOT PINHEIRO, ID FUNC.
4405476-9

3° SGT PM RG 84.348 HELINIA COSME RIZZETTO HERMSDORFF,
ID FUNC. 4269366-7

CB PM RG 92.248 ADRIANO KLEN PINHEIRO, ID FUNC. 4412223-
3

CB PM RG 92.325 FELIPE SARAIVA CAVALCANTE, ID FUNC.
4412485-6

CB PM RG 93.420 ALEXANDRE AMANCIO, ID FUNC. 4419467-6

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado co-
mo fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos).

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 17 de outubro de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2432387

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 06/10/2022

PROCESSO Nº SEI-350029/002127/2022 - 2° TEN PM RG 63.086
SAMUEL VIERA DA SILVA de ID Funcional: 24013064 - Tendo em
vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do art.
40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e
nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no presente admi-
nistrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanência a partir de
30/10/2019.

Id: 2432555

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 07/10/2022

PROCESSO Nº SEI-350139/002476/2022 - TEN CEL PM RG 57.379
SERGIO CAMARA SANTOS DE SOUZA de ID Funcional: 22942882 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §

19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 11/12/2021.

Id: 2432421

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 10.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350515/001549/2022 - RATIFICO a despesa, de
acordo com o que estabelece o §1º do Artigo 82 da Lei Estadual n.º
287/79, em favor da JH MOTOS E-COMMERCE MOTO PEÇAS E
ACESSÓRIOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 13.039.621/0001-20,
estabelecida no Avenida Rui Barbosa, 234 - São Francisco, Niterói-
RJ, CEP 24360-440, referente a contratação de empresa para a pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos
automotores, por demanda, com fornecimento de peças de reposição
e acessórios originais ou genuínos que atendam às recomendações
dos fabricantes, na forma do Projeto Básico e do instrumento convo-
catório, no valor de R$ 150.948,46 (cento e cinquenta mil, novecentos
e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos), na forma do
art.25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atender
as necessidades de manutenção de frota da Polícia Militar do Estado
do Rio de Janeiro.

Id: 2432586

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17/10/2022

PROCESSO Nº SEI-350089/001905/2022 - 2º TEN PM RG 53.859
CLAUDIO RIBEIRO DE FREITAS de ID Funcional: 42114942 - Tendo
em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do
art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 26/08/2019.

Id: 2432348

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 17.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350072/003984/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350083/001342/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350089/005646/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350089/005718/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350089/005735/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2432385

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 20/09/2022

PROCESSO Nº SEI-350089/002983/2022 - 1º SGT PM RG 63.679
GLAUCO ALVAREZ DA COSTA FREIRE, ID Funcional: 23749962 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 18/02/2021.

Id: 2432506

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 10.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350515/001810/2022 - RATIFICO A DESPESA,
de acordo com o que estabelece o § 1º do Artigo 82 da Lei Estadual
nº 287/79, em favor da Empresa ABW SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.703.579.0001/91,estabelecida no
endereço AVENIDA BRÁS DE PINA 703 - RIO DE JANEIRO - RJ,
26.510-01,referente a contratação de empresa para a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos automo-
tores, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e aces-
sórios originais ou genuínos que atendam às recomendações dos fa-
bricantes, na forma do Projeto Básico e do instrumento convocatório,
no valor R$ 107.215,73 (cento e sete mil duzentos e quinze reais e
setenta e três centavos ), na forma do art. 25 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, para atender as necessidades de ma-
nutenção de frota da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2432515

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 31/08/2022

*PROCESSO Nº SEI-350046/004062/2021 - 1º SGT PM RG 61.250
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA de ID Funcional: 23600322 - Tendo
em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do
art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 08/01/2021.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
26/09/2022.

Id: 2432352

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 13/10/2022

PROCESSO Nº SEI E-09/094/964/2017 - Nos termos do disposto no
inciso VI, do Art. 14, do Decreto Estadual 41.880/2009, RECONHEÇO
A DÍVIDA, do exercício de 2017, em favor da empresa COSTA CA-
MARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:
36.325.157/0001-34, no valor de R$ 4.518,90 (quatro mil, quinhentos
e dezoito reais e noventa centavos) referente ao fornecimento de me-
dicamentos oncológicos no mês de agosto de 2017 ao HCPM, de
acordo com o TAC n°003/2022.

PROCESSO Nº SEI E-09/094/964/2017 - Em consonância com o
prescrito nos Art. 64 da Lei 4.320/64 e Art. 93 da Lei 287/79, AU-
TO R I Z O a liquidação e o pagamento do processo SEI E-
09/094/964/2017, no montante de R$ 4.518,90 (quatro mil, quinhentos
e dezoito reais e noventa centavos), referente ao fornecimento de me-
dicamentos oncológicos no mês de agosto de 2017 ao HCPM, de
acordo com o TAC n°003/2022, desde que tenha sido certificado pelo
setor de contabilidade competente a conformidade do processo de li-
quidação com a Lei 287/79.

Id: 2432452

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 13.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350207/000599/2022 - AUTORIZO a despesa re-
ferente à aquisição de Medicamentos, através de coparticipação ao
Pregão Eletrônico (SRP) nº 246/2021 (FSERJ) em favor da empresa:
JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
(04.380.569/0001-80), com o valor de R$ 346,75 (trezentos e quarenta
e seis reais e setenta e cinco centavos).

Id: 2432306

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 13.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350207/000609/2022 - AUTORIZO a despesa re-
ferente à aquisição de Medicamentos, através de coparticipação ao
Pregão Eletrônico (SRP) nº 157/2022 (SES) em favor da empresa:
JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
(04.380.569/0001-80), com o valor de R$ 804,00 (oitocentos e quatro
reais).

Id: 2432307

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 17.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350192/002181/2022 - AUTORIZO a despesa, de
acordo com o que estabelece o § 1º, do Artigo 82, da Lei Estadual Nº
287/79, em favor da empresa GBG PNEUS, referente à Aquisição de
PNEUS PARA VIATURA HILUX para atender as necessidades da
SEPM, no valor de R$ 951.384,00 (novecentos e cinquenta e um mil
trezentos e oitenta e quatro reais), Ata de Registro de preço SRP nº
0015/2022/510100-01, PE - SEPM nº 107/2021.

Id: 2432366

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 17.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350192/002085/2022 - AUTORIZO a despesa, de
acordo com o que estabelece o § 1º, do Artigo 82, da Lei Estadual Nº
287/79, em favor da empresa G-RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS EI-
RELI EPP., referente à Aquisição de CAMAS TIPO BELICHE para
atender as necessidades da SEPM, no valor de R$ 611.295,30 (seis-
centos e onze mil duzentos e noventa e cinco reais e trinta centavos),
ATA de SRP nº 0024/2022/510100-01, Pregão Eletrônico nº
066/2022.

Id: 2432368

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 10.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350515/001620/2022- RATIFICO A DESPESA, de
acordo com o que estabelece o § 1º do Artigo 82 da Lei Estadual nº
287/79, em favor da Empresa A. SILVA DOMINGUES COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE ASSESSORIA ME, inscrita no CNPJ sob o nº
27.292.357/0001-47, estabelecida no endereço AVENIDA JOAQUIM
DA COSTA LIMA N° 2511 - SANTA AMÉLIA - BELFORD ROXO - RJ,
Rio de Janeiro CEP: 26170-485, referente a contratação de empresa
para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
em veículos automotores, por demanda, com fornecimento de peças
de reposição e acessórios originais ou genuínos que atendam às re-
comendações dos fabricantes, na forma do Projeto Básico e do ins-
trumento convocatório, no valor de R$ 55.018,60 (cinquenta e cinco
mil, dezoito reais e sessenta centavos),na forma do art. 25 da Lei Fe-
deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atender as necessida-
des de manutenção de frota da Polícia Militar do Estado do Rio de
Janeiro.

Id: 2432514
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